
DECRETO Nº 3.363, DE 08 DE MARÇO DE 2024. AUTORIZA A 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SEDHAS) A REALIZAR CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 66, 
inciso II, VII e X da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO 
o disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da República de 1988, no art. 
154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da 
Lei Orgânica do Município de Sobral e, especialmente, nos arts. 2º e 3º, incisos 
III e IX da Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017, que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público no âmbito da Administração Pública Municipal; 
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Administração Pública Municipal para contratar pessoal, 
com finalidade de atuar nas políticas públicas levadas a efeito pela Secretaria 
dos Direitos Humanos e da Assistência Social, por tempo determinado; 
CONSIDERANDO que os serviços de assistência social compõem o rol de 
garantias constitucionais e estão intimamente ligados à preservação da 
dignidade da pessoa humana, sendo assim, direitos de todos e dever do Estado, 
além de ser fundamento básico do município de Sobral, consoante o inciso III 
do art. 6º da Lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO que as ações e 
serviços de assistência social são de relevância pública e de natureza universal, 
devendo ser prestados a todos que dela necessitarem, independente de 
contribuição à seguridade social, conforme estabelecido no Art. 203 da 
Constituição da República de 1988; CONSIDERANDO que a Política de 
Assistência Social de Sobral é composta por uma ampla rede, com diversas 
ações de prevenção e reparação à violação de direitos e com atuação referente 
às vulnerabilidades sociais, com serviços em diferentes níveis de 
complexidade, que o faz Polo para a Macrorregião Norte do estado do Ceará; 
CONSIDERANDO, que é dever constitucional da Administração Pública 
garantir a indispensável continuidade dos serviços públicos existentes, 
principalmente no que concerne aos mais sensíveis, como o é à assistência 
social; CONSIDERANDO, a alta rotatividade de servidores que são 
contratados por meio de seleção, o que fez com que algumas equipes estejam 
com quantitativo abaixo do necessário, não havendo mais profissionais 
aprovados em outras seleções a serem convocados, o que pode, inclusive, 
paralisar serviços prestados pela Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social-SEDHAS; CONSIDERANDO por último, a proximidade 
do fim dos contratos de alguns profissionais, sem possibilidade de nova 
prorrogação no prazo da contratação; CONSIDERANDO a necessidade 
específica de servidores para a execução do Programa Criança Feliz no âmbito 
do município de Sobral, que tem como meta o acompanhamento de 750 
beneficiários do dito programa, que envolve crianças até 36 (trinta e seis) 
meses, crianças de 36 (trinta e seis) a 72 (setenta e dois) meses beneficiárias do 
Benefício de Prestação Continuada e gestantes. CONSIDERANDO que o 
acompanhamento dos beneficiários do Programa Criança Feliz se coaduna 
com a prioridade do município de Sobral no que envolve a primeira infância. 
DECRETA: Art. 1º Fica autorizada a contratação de até 11 (onze) 
profissionais, conforme descrito no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º As 
contratações decorrentes deste Decreto serão formalizadas por contrato 
administrativo a ser celebrado entre a Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social (Sedhas) e o contratado, com a interveniência da Secretaria 
do Planejamento e Gestão (Seplag) e terão eficácia a partir da data de suas 
formalizações. Art. 3º A remuneração dos profissionais contratados 
mencionados no art.1º deste Decreto encontra-se estabelecida no seu Anexo 
Único. Parágrafo único. Os profissionais contratados na forma deste Decreto, 
também poderão fazer jus à percepção de Gratificações ou Auxílios em razão 
da especificidade da função desenvolvida. Art. 4º As despesas decorrentes das 
contratações autorizadas por este Decreto correrão por conta da dotação 
orçamentária da Secretaria Direitos Humanos e da Assistência Social 
(Sedhas). Art. 5º A Secretaria Direitos Humanos e da Assistência Social 
(Sedhas), juntamente com a Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (Seplag) 
determinarão as normas para inscrição e seleção dos interessados, 
observados os critérios de legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade e eficiência. §1º As contratações autorizadas por este Decreto 

somente efetivar-se-ão mediante realização de processo seletivo simplificado, 
podendo se necessário, ser utilizada apenas a análise de currículo como critério 
de seleção, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei Municipal nº 1.613/2017. §2º Os 
candidatos aprovados na seleção pública simplificada não possuem direito 
adquirido à contratação, que por ser excepcional e temporária, dependem da 
permanência da circunstância autorizativa da contratação. §3º Os candidatos 
aprovados no processo seletivo só serão contratados com anuência da 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social (Sedhas). Art. 6º É 
expressamente vedado o desvio de função dos profissionais contratados, sob 
pena de responsabilidade administrativa e civil da autoridade que permitir ou 
tolerar tal desvio. Parágrafo único. Ao contratado é proibido: I - Desempenhar 
atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; II - Ser 
nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função gratificada, neste município; III - 
Participar de comissão de sindicância ou inquérito administrativo, ou de 
qualquer órgão de deliberação coletiva. Art. 7º A Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social (Sedhas) e a Secretaria do Planejamento e 
Gestão (Seplag) tomarão todas as providências necessárias ao fiel 
cumprimento deste Decreto, podendo editar normas complementares. Art. 8º 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 9º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de março de 2024. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.362, DE 08 DE MARÇO DE 2024. ALTERA A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DISPÕE SOBRE A 
DISTRIBUIÇÃO E A DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 66, incisos IV, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, que 
dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal, e suas alterações, em especial as da Lei nº 2.052, de 16 de fevereiro 
de 2021; CONSIDERANDO que a Secretaria do Trânsito e Transporte é órgão 
integrante da Administração Direta do Município de Sobral, tem como 
finalidade estabelecer e executar as políticas, diretrizes e gestão de mobilidade 
urbana, trânsito e transporte público do Município; CONSIDERANDO, que a 
estrutura administrativa não é estanque, porquanto necessita estar alinhada às 
políticas e estratégias de ação governamental, visando proporcionar a 
eficiência na prestação dos serviços públicos; CONSIDERANDO a iminente 
inauguração do Terminal de Transporte Complementar do Município de 
Sobral e a necessidade de suprir o equipamento com a estrutura humana 
necessária ao seu efetivo funcionamento. DECRETA: Art. 1º Fica alterada a 
estrutura organizacional da Secretaria do Trânsito e Transporte, na forma que 
integra o Anexo I do presente Decreto. Art. 2º Ficam distribuídos na estrutura 
organizacional da Secretaria do Trânsito e Transporte 60 (sessenta) cargos de 
provimento em comissão, integrantes dos Anexos I e II da Lei nº 1.607, de 02 
de fevereiro de 2017, e suas alterações, conforme estabelecido no Anexo I 
deste Decreto, com sua distribuição, simbologia, denominação e quantidades 
ali previstas. Art. 3º O organograma representativo da estrutura organizacional 
da Secretaria do Trânsito e Transporte é o constante do Anexo II deste Decreto. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Ficam 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 2.926, de 26 
de maio de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de março de 2024. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO 
DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 
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ANEXO ÚNICO DODECRETO Nº 3.363, DE08 DE MARÇO DE 2024 

QUANT. FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TITULAÇÃO REMUNERAÇÃO MENSAL 

10 Visitador Social 
 
 

40h 
Ensino Médio 

R$ 1.265,70* 
 

01 
Supervisor do 

Programa Criança 
Feliz 

 
40h 

Ensino Superior 
 

R$ 2.497,83 
 

* A Remuneração Mensal do Visitador Social poderá ser acrescida de Auxílio de Caráter Indenizatório, no valor de R$ 400,00, 
e Gratificação por Produtividade, de R$ 200,00, atendido aos critérios, podendo totalizar R$ 1.865,70. 
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Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Letícia Reichel dos Santos
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social

David Machado Bastos
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 SEPLAG

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fone: (88) 3677-1175

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: http://diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

SECRETÁRIO

COORDENADORIA DE 

GESTÃO DO 
TRANSPORTE DA 

SAÚDE

COORDENADORIA DE 

GESTÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR

COORDENADORIA DE 
TRANSPORTE URBANO - TRANSOL

CÉLULA DE GESTÃO DE 

ABASTECIMENTO E 
MANUTENÇÃO

NÚCLEO DE 

GESTÃO DE 
CONTRATOS

NÚCLEO DE 

GESTÃO DA 
FROTA

ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO

COORDENADORIA DA 
FROTA MUNICIPAL

COORDENADORIA DE 
MOBILIDADE URBANA

COORDENADORIA ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRA

COORDENADORIA JURÍDICA

CÉLULA DE GERÊNCIA DE 

OPERAÇÕES

CÉLULA DE GERÊNCIA DE 

FISCALIZAÇÃO

CÉLULA DE 

GESTÃO DO 
TRANSPORTE 

ESCOLAR

CÉLULA DE GESTÃO 

DO TRANSPORTE 
DA SAÚDE

NÚCLEO DE GESTÃO 

DE ABASTECIMENTO
E MOTORISTAS

NÚCLEO DE GESTÃO 

DE MANUTENÇÃO

CÉLULA DE GESTÃO 

DE ABASTECIMENTO

CÉLULA DE GESTÃO 

DA FROTA DA 
PREFEITURA

NÚCLEO DE 
COMPARTILHAMENTO DE 

VEÍCULOS

CÉLULA DE CONVÊNIOS E 

CONTRATOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 
COMPRAS E CONTRATOS

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

PESSOAS

CÉLULA DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA

CÉLULA DE 

PROJETOS DE 
MOBILIDADE

CÉLULA DE 

REGULAÇÃO DE 
TRANSPORTE

CÉLULA DE 

FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO DE 

FISCALIZAÇÃO DE 
MOTOTAXISTAS

NÚCLEO DE 

FISCALIZAÇÃO DE
TAXISTAS

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO

ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLEGIADAS

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO (JARI)

ÓRGÃOS SUBORDINADOS:

COORDENADORIA MUNICIPAL DE  TRÂNSITO (CMT)

CÉLULA DE 

GESTÃO 
CICLOVIÁRIA

COORDENADORIA DE 

GESTÃO DO TERMINAL 
DE TRANSPORTES 

COMPLEMENTARES

ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 3.362, DE 08 DE MARÇO DE 2024

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 3.362, DE 08 DE MARÇO DE 2024 

CARGO SIMBOLOGIA QUANTIDADE  

Secretário S-1 01 

Secretário Executivo S-2 01 

Direção de Nível Superior 2 DNS-2 07 

Direção de Nível Superior 3 DNS-3 14 

Direção de Assessoramento Superior 1 DAS-1 14 

Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-2 08 

Direção de Assessoramento Superior 3 DAS-3 15 

 TOTAL DE CARGOS  60 

 

ESTRUTURA CARGO SIMB QTD 
Secretário do Trânsito e Transportes S-1 01 

Secretário Executivo S-2 01 

Articulador DNS-3 01 
1. GABINETE DO SECRETÁRIO 

Assistente Técnico II DAS-2 02 

Assessor de Comunicação DNS-3 01 
2. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

Assistente Técnico I DAS-1 01 

Coordenador DNS-2 01 3. COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
URBANO - TRANSOL Assistente Técnico I  DAS-1 01 

Gerente DNS-3 01 3.1 Célula de Gestão de abastecimento e 
manutenção Assistente Técnico II DAS-2 01 

Gerente DNS-3 01 
3.2 Célula de Gerência de Operações 

Assistente Técnico II DAS-2 01 

Gerente DNS-3 01 
3.3 Célula de Gerência de Fiscalização 

Assistente Técnico III DAS-3 07 

4. COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 

Coordenador DNS-2 01 

4.1. Célula de Gestão do Transporte Escolar Gerente DNS-3 01 

4.1.1. Núcleo de Gestão de Contratos Chefe de Núcleo DAS-1 01 

4.1.2. Núcleo de Gestão da frota Chefe de Núcleo DAS-1 01 

 

5. COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
TRANSPORTE DA SAÚDE 

Coordenador DNS-2 01 

5.1 Célula de Gestão do Transporte da Saúde Gerente DNS-3 01 

5.1.1. Núcleo de Gestão de Abastecimento e 
Motoristas 

Chefe de Núcleo DAS-1 01 

5.1.2. Núcleo de Gestão de Manutenção Chefe de Núcleo DAS-1 01 

6. COORDENADORIA DA FROTA 
MUNICIPAL 

Coordenador DNS-2 01 

Gerente DNS-3 01 

Assistente Técnico I DAS-1 01 6.1. Célula de Gestão de Abastecimento 

Assistente Técnico III DAS-3 02 

6.2. Célula de Gestão da Frota da Prefeitura Gerente DNS-3 01 

Chefe de Núcleo DAS-1 01 
6.2.1. Núcleo de Compartilhamento de Veículos 

Assistente Técnico II DAS-2 01 

7. COORDENADORIA JURÍDICA Coordenador DNS-2 01 

7.1 Célula de Convênios e Contratos Gerente DNS-3 01 

8. COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRA 

Coordenador DNS-2 01 

8.1 Célula de Gestão Administrativa  Gerente DNS-3 01 

8.1.1. Núcleo de Gestão de Compras e 
Contratos 

Chefe de Núcleo DAS-1 01 

8.1.2. Núcleo de Gestão de Pessoas Chefe de Núcleo DAS-1 01 

9. COORDENADORIA DE MOBILIDADE 
URBANA 

Coordenador DNS-2 01 

9.1. Célula de Projetos de Mobilidade Gerente DNS-3 01 

Gerente DNS-3 01 

Assistente Técnico I DAS-1 01 9.2. Célula de Regulação de Transporte 

Assistente Técnico II DAS-2 01 

9.3. Célula de Fiscalização Gerente DNS-3 01 

9.3.1. Núcleo de fiscalização de mototaxistas Chefe de Núcleo DAS-1 01 

9.3.2. Núcleo de fiscalização de taxistas Chefe de Núcleo DAS-1 01 

Coordenador DNS-2 01 

Assistente Técnico I DAS-1 01 

Assistente Técnico II DAS-2 02 

10. COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
TERMINAL DE TRANSPORTES 
COMPLEMENTARES 

Assistente Técnico III DAS-3 06 

TOTAL 60 
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ATO Nº 236/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE exonerar MARCELLO WEYNES BARROS SILVA, do 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE 
SAUDE 1, Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 15 de março de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 237/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299070/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) ANA CARLA 
SIEBRA FARIAS, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de numerações 
Nº17065 e Nº45086, ambas pertencentes ao cargo de PROFESSOR DE 
DUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - 
(1° AO 5°), da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e ficando dispensada da 
matrícula mais antiga, a partir da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 238/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299113/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) LUCIA 
MARIA TRINDADE LINHARES, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº9022 e Nº45129, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE DUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS - (1° AO 5°), da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e 
ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 239/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299338/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) MARIA 
CASSIA DE SA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de numerações 
Nº30076 e Nº45131, ambas pertencentes ao cargo de PROFESSOR DE 
EDUCACAO BASICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e 
ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 240/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299335/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) ANTONIA 
RAQUEL CHAVES LUCIANO, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº19814 e Nº45090, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE DUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS - (1° AO 5°), da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e 
ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 241/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299135/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) MARIA 
MACELIA MOREIRA ARAUJO, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº32385 e Nº45135, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE DUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS - (1° AO 5°), da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e 
ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 242/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299090/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) DAYBSON 
DA SILVA LIMA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de numerações 
Nº34959 e Nº45100, ambas pertencentes ao cargo de PROFESSOR DE 
EDUCACAO BASICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e 
ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 243/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299073/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) ANA NILDA 
CABRAL DOS SANTOS FERREIRA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS 
de numerações Nº19772 e Nº45087, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 

GABINETE DO PREFEITO
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mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da publicação 
deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL.  FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 244/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299141/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) MIRLA 
LOPES DE SOUSA LEAL, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº21960 e Nº45141, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da 
publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 245/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299163/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) RITA 
HELENA BARBOSA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº9480 e Nº45150, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE DUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS - (1° AO 5°), da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e 
ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 246/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299138/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) MICHELLE 
MARTINS VIANA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de numerações 
Nº30090 e Nº45140, ambas pertencentes ao cargo de PROFESSOR DE 
EDUCACAO BASICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e 
ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 247/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299133/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) LUCIANE 

OLIVEIRA MENDES, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº19837 e Nº45130, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir da 
publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 248/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P299100/2024; RESOLVE conceder a pedido da Servidor (a) FRANCISCA 
DAS CHAGAS FERREIRA SANTOS, a UNIFICAÇÃO DE 
MATRÍCULAS de numerações Nº9003 e Nº45105, ambas pertencentes ao 
cargo de PROFESSOR DE DUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - (1° AO 5°), da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
prevalecendo a matrícula mais nova e ficando dispensada da matrícula mais 
antiga, a partir da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. 
IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 259/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear GABRIELA LIMA DE ANDRADE, para o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de 
Proteção Especial, da COORDENADORIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 
E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir da data da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 260/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear CESARINA TACIANA SANTOS ARAGÃO , 
para o cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR DE NUCLEO, 
Simbologia DAS-1, da Núcleo de Vigilância Socioassistencial, da Célula de 
Gestão do SUAS, da COORDENADORIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir da data da publicação deste Ato. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL. ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 261/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da Lei nº 
38, de 15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Sobral, IGOR VASCONCELOS CANUTO, 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Licitações e Contratos, da 
SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, para 
responder cumulativamente pelo cargo de COORDENADOR (A), 
Simbologia DNS-2, da COORDENADORIA JURÍDICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, durante o período de férias do seu titular, CARLOS ANTONIO 
ELIAS DOS REIS JUNIOR, no período de 01 de março de 2024 a 15 de 
março de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
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FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. CARLOS EVANILSON OLIVEIRA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

ATO Nº 262/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear SABRINA BATISTA NASCIMENTO, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO I, 
Simbologia  DAS-1,  da Célula  de Gestão Financeira ,  da 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir da data da publicação 
deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. EMANUELA VASCONCELOS LEITE 
SECRETÁRIO (A) DA SEGURANÇA CIDADÃ 

ATO Nº 263/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear EMANUELA SILVA SOUSA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO I, Simbologia DAS-
1, da Núcleo da Central de Empenhos, da Célula de Execução Contábil, da 
COORDENADORIA DE CONTABILIDADE, da estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, a partir da data da 
publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. MARIA DO SOCORRO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS 
FINANÇAS. 

ATO Nº 264/2024 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da Lei nº 
38, de 15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Sobral, MARCIA MARIA MESQUITA FROTA 
SILVA, GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Gestão 
Administrativa, da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, para 
responder cumulativamente pelo cargo de COORDENADOR, Simbologia 
DNS-2, da COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, durante o período de afastamento por licença médica do seu 
titular, ANA LUCIA JACINTO ALVES, no período de 21 de fevereiro de 
2024 a 06 de março de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. KAIO HEMERSON 
DUTRA - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 258/2024 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P286424/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 10 de fevereiro de 2012 a 09 de 
fevereiro de 2017 ao (a) servidor (a) ANA CRISTINA ARAGAO DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE, matrícula nº 16742, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir da data da publicação 
deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de março de 2024. LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 032/2024 - 
EDITAL N° 001/2022 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: GABRIEL WITHALO SANTANA OLIVEIRA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 001/2022 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2022- SECOGE, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 
(seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 14/03/2024 e findando no dia 
14/09/2024. DATA: 12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: GABRIEL WITHALO SANTANA 
OLIVEIRA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 033/2024 - 
EDITAL N° 001/2022 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: JANIELLY DOS SANTOS VASCONCELOS. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 001/2022 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2022- SECOGE, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 
(seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 14/03/2024 e findando no dia 
14/09/2024. DATA: 12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JANIELLY DOS SANTOS 
VASCONCELOS.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 034/2024 - 
EDITAL N° 001/2022 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: JOSE FELIPE ALBUQUERQUE DE SOUZA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 001/2022 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2022- SECOGE, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 
(seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 14/03/2024 e findando no dia 
14/09/2024. DATA: 12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JOSE FELIPE ALBUQUERQUE 
DE SOUZA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 035/2024 - 
EDITAL N° 001/2022 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: LARA SANTOS SOUSA. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo para realização de estágio profissional junto à 
Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2022 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de 
Estágio nº 001/2022- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação 
do Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo 
prazo no dia 14/03/2024 e findando no dia 14/09/2024. DATA: 12 de março 
de 2024. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado 
pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de 
Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: LARA 
SANTOS SOUSA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 036/2024 - 
EDITAL N° 079/2023 - DPGE-CE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - 
Edital nº 079/2023 - DPGE-CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública de Estágio nº 079/2023- DPGE-CE, Lei Federal n° 
11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, 
iniciando-se o novo prazo no dia 04/03/2024 e findando no dia 04/09/2024. 
DATA: 12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da 
pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES.
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EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 037/2024 - 
EDITAL N° 079/2023 - DPGE-CE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: LEONARDO BERNARDINO DA COSTA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 079/2023 - DPGE-CE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 079/2023- DPGE-CE, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 
(seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 04/03/2024 e findando no dia 
04/09/2024. DATA: 12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: LEONARDO BERNARDINO DA 
COSTA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 038/2024 - 
EDITAL N° 079/2023 - DPGE-CE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO LUCAS MEDEIROS SALES. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 079/2023 - DPGE-CE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 079/2023- DPGE-CE, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 
(seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 04/03/2024 e findando no dia 
04/09/2024. DATA: 12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO LUCAS 
MEDEIROS SALES.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 039/2024 - 
EDITAL N° 079/2023 - DPGE-CE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: SABRINA RODRIGUES LINO SOARES. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 079/2023 - DPGE-CE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 079/2023- DPGE-CE, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 
(seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 04/03/2024 e findando no dia 
04/09/2024. DATA: 12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: SABRINA RODRIGUES LINO 
SOARES.

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 040/2024 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
RAIMUNDO PINTO DE MELO NETO, encerramento consensual do 
Termo de Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2022 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2022 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: RAIMUNDO PINTO DE MELO 
NETO. DATA DO DESLIGAMENTO: 14 de março de 2024.

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 041/2024 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
LADY DAIANE DE LIMA RUFINO, encerramento consensual do Termo 
de Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2022 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2022 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal 
Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: LADY DAIANE DE LIMA 
RUFINO. DATA DO DESLIGAMENTO: 14 de março de 2024. 

PORTARIA N° 060/2024 - SME - CONCEDE A GRATIFICAÇÃO DE 
PRODUTIVIDADE AO NÚCLEO GESTOR DAS ESCOLAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei 
nº 1091 de 14 de setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação 
desta Lei, através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: 
Art. 1o Concede a gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das 
Escolas (cód. 211) no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) ao servidor 
WESLEY ANDRE COSTA, matrícula: 45047 do Sistema Municipal de 
Ensino de Sobral, constante na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação. Art. 2o Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com efeitos 
retroativos na folha de pagamento a partir de 16 de fevereiro de 2024, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de março de 2024. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal 
da Educação. 

PORTARIA N° 061/2024 - SME - CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA 
TRANSPORTE AO(S) PROFESSOR(ES) E NÚCLEO GESTOR DAS 
ESCOLAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 21 da Lei nº 256 
de 30 de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro de 2008, RESOLVE: Art. 1º 
Conceder gratificação para transporte aos profissionais integrantes do 
Magistério e constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, 
conforme elencado no anexo único desta portaria. Art. 2o Esta Portaria entra 
em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de pagamento retroativo a 
16 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de 
março de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
Secretário Municipal da Educação. 

EDITAL SMS Nº 08/2023 - VIGÉSIMO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADO AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 
09 DE MARÇO DE 2017, DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 
29 DE JANEIRO DE 2021, ATUALIZADO PELO DECRETO Nº 2.894, DE 
21 DE MARÇO DE 2022, E DO DECRETO Nº 2644, DE 05 DE MAIO DE 
2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua Secretária, Letícia 
Reichel dos Santos - , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado regulado 
pelo edital SMS nº 08/2023, publicada no Diário Oficial do Município de nº 
1602, de 23 de junho de 2023, RESOLVE: I. CONVOCAR a candidata 
classificada abaixo transcrita para efetuar o procedimento de contratação II. 
INFORMAR que a candidata convocada deverá, preliminarmente, 
submeterem-se ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO 
(Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, 
situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no dia 20 de março de 
2024, das 14:00h às 16:00h. III. INFORMAR que a candidata convocada 
deverá no dia 20 de março, de 8:00h às 12:00h e de 13:00h às 16:00h, a 
declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Rua 
Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral - CE. IV. INFORMAR que a 
candidata convocada deverá efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura 
M u n i c i p a l  d e  S o b r a l ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral - CE, até o dia 26 de 
março de 2024, das 8:00h às 12:00h e de 13:00h às 16:00h. a.CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); b.PIS; c.01 Foto 3x4; d.RG; e.CPF; 
f.Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g.Carteira de 
Reservista; h.Certidão de Nascimento ou Casamento; i.Número de conta 
corrente no Banco ITAÚ; j.Comprovante de Residência; k.Comprovação da 
titulação exigida no edital; l.Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m.Impressão do CNES com informações sobre vínculos do 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO DA PORTARIA N° 061/2024 - SME 

CÓDIGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) VALOR 

44865 CARLOS HENRIQUE ALEXANDRE PARENTE  R$     22,00  

44895 FRANCISCA HELDA DOS SANTOS LOPES  R$     22,00  

44951 JOSE ALVES CARNEIRO  R$     66,00  

45029 SONIA MACHADO DA PONTE  R$     66,00  
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profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em 
“Consulta Profissional”; n.Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o.Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal. p.Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; 
q.Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO II); r.Declaração de bens (ANEXO III). s.Declaração de 
ciente do Código de Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); 
t.Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 05 de março 
de 2024. Letícia Reichel dos Santos - Secretária Municipal da Saúde.

EDITAL SMS Nº 11/2023 - TERCEIRO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA DE PROFISSIONAIS DESTINADOS À ESCOLA DE 
SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABOIA - ESP-VS, 
UNIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA À SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021, 
ATUALIZADO PELO DECRETO Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO 
DE 2022. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado 
por sua Secretária, Letícia Reichel dos Santos - , no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS nº 
11/2023, publicada no Diário Oficial do Município de nº 1672, de 04 
de outubro de 2023, RESOLVE: I.CONVOCAR a candidata 
classificada abaixo transcrita para efetuar o procedimento de 
contratação. II. INFORMAR que a candidata convocada deverá, 
preliminarmente, submeterem-se ao Exame Médico Admissional 
para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual 
deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, 
nº 373, Centro, no dia 20 de março de 2024, das 14:00h às 16:00h. III. 
INFORMAR que a candidata convocada receberá no dia 20 de março 
de 2024, de 14:00h às 16:00h, a declaração para a abertura de Conta 
Corrente no Banco Itaú, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, 
Centro, Sobral - CE. IV. INFORMAR que a candidata convocada 
deverá efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de 
Sobral, através do endereço eletrônico: http://precadastrorh. 
sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo elencada no 
Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral - CE, até o dia 
26 de março de 2024, das 8:00h às 12:00h e de 13:00h às 16:00h. 
a.CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b.PIS; c.01 Foto 
3x4; d.RG; e.CPF; f.Título de Eleitor e Comprovante de Quitação 
Eleitoral; g.Carteira de Reservista; h.Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i.Número de conta corrente no Banco ITAÚ; 
j.Comprovante de Residência; k.Comprovação da titulação exigida 
no edital; l.Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m.Impressão do CNES com informações sobre 
v íncu los  do  p ro f i s s iona l  ( aces so  a t r avés  do  l ink  
http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”; 
n.Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o.Certidão negativa de 
débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p.Ficha 
cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; q.Declaração de não 
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO 
II); r.Declaração de bens (ANEXO III). s.Declaração de ciente do 
Código de Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); 
t.Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 08 de 
março de 2024. Letícia Reichel dos Santos - Secretária Municipal da 
Saúde.

CÓDIGO 06 - NUTRICIONISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO 

Crislane Martins Timbo 08° 06 MESES 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

CÓDIGO 05 - DOCENTE DO SISTEMA DE SAÚDE (MESTRE) 40H 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO 

Catarina de Vasconcelos Pessoa 10° 06 MESES 

Francisco Thiago Paiva Monte 11° 06 MESES 

Ana Gerúsia do Nascimento Souza 12° 06 MESES 
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EDITAL SMS Nº 12/2023 - SEXTO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DESTINADO A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFISSIONAIS DESTINADOS AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 
09 DE MARÇO DE 2017 DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 
DE JANEIRO DE 2021 E DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.728, DE 23 
DE AGOSTO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua 
Secretária, Letícia Reichel dos Santos - , no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado regulado pelo edital SMS nº 12/2023, publicada no Diário 
Oficial do Município de nº 1668, de 28 de setembro de 2023, RESOLVE: 
I.CONVOCAR a candidata classificada abaixo transcrita para efetuar os 
procedimentos de contratação. II. INFORMAR que a candidata convocada 
deverá, preliminarmente, submeterem-se ao Exame Médico Admissional 
para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser 
realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no 
dia 20 de março de 2024, das 14:00h às 16:00h. III. INFORMAR que a 
candidata convocada receberá no dia 20 de março de 2024, de 8:00h às 
12:00h e de 13:00h às 16:00h, a declaração para a abertura de Conta Corrente 
no Banco Itaú, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral - CE. 
IV. INFORMAR que a candidata convocada deverá efetuar o pré-cadastro no 
site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral - CE, até o dia 26 de 
março de 2024, das 8:00h às 12:00h e de 13:00h às 16:00h. a.CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); b.PIS; c.01 Foto 3x4; d.RG; e.CPF; 
f.Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g.Carteira de 
Reservista; h.Certidão de Nascimento ou Casamento; i.Número de conta 
corrente no Banco ITAÚ; j.Comprovante de Residência; k.Comprovação da 
titulação exigida no edital; l.Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m.Impressão do CNES com informações sobre vínculos do 
profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em 
“Consulta Profissional”; n.Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o.Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal. p.Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; 
q.Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO II); r.Declaração de bens (ANEXO III). s.Declaração de 
ciente do Código de Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); 
t.Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 05 de março 
de 2024. Letícia Reichel dos Santos - Secretária Municipal da Saúde.

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

CÓDIGO 01 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIFICAÇÃO NOME PRAZO DO CONTRATO 

39° Maria Alice Rodrigues Costa 06 Meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
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EDITAL SMS Nº 06/2023 - DÉCIMO TERCEIRO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR, 
DESTINADOS ÀO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 1613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017 E DOS DECRETOS MUNICIPAIS DE N° 2562, DE 29 DE JANEIRO 
DE 2021, ATUALIZADO PELO DECRETO N° 2894, DE 21 DE MARÇO 
DE 2022 E N° 2727, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste 
ato representado por sua Secretária, Letícia Reichel dos Santos - , no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo edital SMS nº 06/2023, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 1577, de 17 de maio de 2023, 
RESOLVE: I. CONVOCAR o candidato classificado abaixo transcrito para 
efetua o procedimento de contratação. II. INFORMAR que o candidato 
convocado deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico 
Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o 
qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 
373, Centro, no dia 20 de março de 2024, das 14:00h às 16:00h. III. 
INFORMAR que o candidato convocado receberá no dia 20 de março de 
2024, de 8:00h às 12:00h e de 13:00h às 16:00h, a declaração para a abertura 
de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, 
Centro, Sobral - CE. IV. INFORMAR que o candidato convocado deverá 
efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do 
endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a 
documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral - 
CE, até o dia 26 de março de 2024, das 8:00h às 12:00h e de 13:00h às 16:00h. 
a.CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b.PIS; c.01 Foto 3x4; 

d.RG; e.CPF; f.Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; 
g.Carteira de Reservista; h.Certidão de Nascimento ou Casamento; i.Número 
de conta corrente no Banco ITAÚ; j.Comprovante de Residência; 
k.Comprovação da titulação exigida no edital; l.Registro regular no conselho 
de sua categoria profissional; m.Impressão do CNES com informações sobre 
vínculos do profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ 
(pesquisar em “Consulta Profissional”; n.Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO); o.Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, 
Estadual e Federal. p.Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; 
q.Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO II); r.Declaração de bens (ANEXO III). s.Declaração de 
ciente do Código de Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); 
t.Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 08 de março 
de 2024. Letícia Reichel dos Santos - Secretária Municipal da Saúde.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

CÓDIGO 03 - ENFERMEIRO ESPECIALISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO 

Karollinne Giovannda de Sousa Viana 01° 12 MESES 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADM ISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 



10   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1776, terça-feira, 12 de março de 2024

EDITAL SMS Nº 06/2022 - DÉCIMO QUINTO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA PARA PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, 
DESTINADO AO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 
DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2021, ATUALIZADO PELOS 
DECRETOS DE Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO DE 2022 E DE N° 
2922 DE 13 DE MAIO DE 2022. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 
representado por sua Secretária, Letícia Reichel dos Santos - , no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo 
edital SMS nº 06/2022, publicada no Diário Oficial do Município de 
nº 1370, de 15 de julho de 2022, e a prorrogação da validade do 
processo seletivo do referido edital, conforme publicação realizada 
no Diário Oficial do Município de nº 1614, de 12 de julho de 202. 
RESOLVE: I.CONVOCAR a candidata classificada abaixo 
transcrita para efetuar os procedimentos de contratação. II. 
INFORMAR que a candidata convocada deverá, preliminarmente, 
submeterem-se ao Exame Médico Admissional para a obtenção do 
ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado 
no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no 
dia 20 de março de 2024, das 14:00h às 16:00h. III. INFORMAR que 
a candidata convocada deverá no dia 20 de março de 2024, das 8:00h 
às 12:00h e de 13:00h às 16:00h, a declaração para a abertura de 
Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Rua Anahid Andrade, nº 
373, Centro, Sobral - CE. IV. INFORMAR que a candidata 
convocada deverá efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura 
Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação 
abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, 
Sobral - CE, até o dia 26 de março de 2024, das 8:00h às 12:00h e de 
13:00h às 16:00h. a.CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social); b.PIS; c.01 Foto 3x4; d.RG; e.CPF; f.Título de Eleitor e 
Comprovante de Quitação Eleitoral; g.Carteira de Reservista; 
h.Certidão de Nascimento ou Casamento; i.Número de conta 
corrente no Banco ITAÚ; j.Comprovante de Residência; 
k.Comprovação da titulação exigida no edital; l.Registro regular no 
conselho de sua categoria profissional; m.Impressão do CNES com 
informações sobre vínculos do profissional (acesso através do link 
http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”; 
n.Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o.Certidão negativa de 
débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p.Ficha 
cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; q.Declaração de não 
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO 
II); r.Declaração de bens (ANEXO III). s.Declaração de ciente do 
Código de Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); 
t.Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 05 de 
março de 2024. Letícia Reichel dos Santos - Secretária Municipal da 
Saúde.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

CÓDIGO 04 - ENFERMEIRO HOSPITALAR 36H (UTI ADULTO) 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO 

KARLA ANDREZZA LIRA LINHARES 03º 12 MESES 

 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 
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EDITAL SMS Nº 10/2022 - DÉCIMO NONO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADO AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021, ATUALIZADO 
PELO DECRETO Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO DE 2022. O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 
representado por sua Secretária, Letícia Reichel dos Santos - , no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS nº 10/2022, publicada no 
Diário Oficial do Município de nº 1395, de 19 de agosto de 2022, e a 
prorrogação da validade do processo seletivo do referido edital, conforme 
publicação realizada no Diário Oficial do Município de nº 1641, de 18 de agosto 
de 2023, RESOLVE: I.CONVOCAR a candidata classificada abaixo transcrita 
para efetuar o procedimento de contratação. II.INFORMAR que a candidata 
convocada deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico 
Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual 
deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, 
Centro, no dia 20 de março de 2024, das 14:00hs às 16:00hs. III.INFORMAR 
que a candidata convocada deverá no dia 20 de março de 2024, das 8:00h às 
12:00h e das 13:00h às 16:00h, a declaração para a abertura de Conta Corrente 
no Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º 
Pavimento - Centro, Sobral - CE. IV.INFORMAR que a candidata convocada 
deverá efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através 
do endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a 
documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o dia 
26 de março de 2024, das 8:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h. a)CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; 
e)CPF; f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de 
Reservista; h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta 
corrente no Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da 
titulação exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do 
profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em 
“Consulta Profissional”), validado pelo (a) Gerente de CNES da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; q)Declaração 
de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II). 
r)Declaração de bens (ANEXO III); s)Declaração de ciente do Código de Ética 
dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); t)Declaração de bens apresentada 
Receita Federal. Sobral-CE, 05 de março de 2024. Letícia Reichel dos Santos - 
Secretária Municipal da Saúde.

E X T R AT O  D O  C O N T R AT O  N º  0 5 3 / 2 0 2 4 - S E C U LT .  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
Secretaria da Cultura e Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. 
Simone Rodrigues Passos. CONTRATADA: KILIMPA COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita sob o CNPJ 
nº 13.150.780/0001-06. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material de limpeza e produção de higienização III para 
atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Edital do Pregão Eletrônico nº 22031 - SEPLAG, 
Processo n° P209529/2022. VALOR GLOBAL: R$ 9.549,90 (cinco mil e 
quinhentos e quarenta e nove reais e noventa centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 13. 392. 0483. 1. 442. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; 31. 01. 04. 122. 0500. 2. 472. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 
01. 13. 695. 0480. 2. 518. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 391. 
0048. 2. 519. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 392. 0048. 2. 521. 
3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 392. 0048. 2. 524. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0481. 2. 532. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; 31. 01. 13. 131. 0481. 2. 533. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 
01. 13. 391. 0480. 2. 537. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; (Fonte de 
recursos ordinários) PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 11 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone Rodrigues Passos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. José Juarez Soares Filho, 
Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

CÓDIGO 05 - PSICÓLOGO(A) 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO 

VALDIANNE ARAGAO SILVA 17º 12 MESES 

 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
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EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 055/2024-
SECULT. ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria 
da Cultura e Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues 
Passos. AGENTE CULTURAL: INSTITUTO TEIAS DA JUVENTUDE, 
inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 18.601.075/0001-93. OBJETO: Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural ESPETÁCULO - OS SALTIMBANCOS OCUPAM SOBRAL, 
contemplado pelo Edital de Chamamento Público nº CH23006-SECULT, 
intitulado Edital Sergio Presley de Fomento às Ações Culturais, que aplica 
recursos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); 
MODALIDADE: Fomento à execução de ações culturais; Processo n° 
P274121/2023. VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 31. 3101 . 13. 392. 00 48. 1. 474. 000 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
700. 0000. 00; 31. 310 1. 13. 392. 0048. 1. 474. 0 000. 3. 3. 50. 39. 00. 1. 70 0. 
0000. 0 0; (Fonte de recursos federal). PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência 
deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 
120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado, caso haja interesse público. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA SECULT: Simone Rodrigues Passos. AGENTE 
CULTURAL: Marcia Maria dos Santos Da Silva - Instituto Teias da Juventude. 
Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2024-SECULT. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura e Turismo, 
representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. 
CONTRATADA: IM PEREIRA, inscrita sob o CNPJ nº 07.121.465/0001-40. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material permanente - 
extintor de incêndio, para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. MODALIDADE: Edital do Pregão Eletrônico nº 23006 - 
SEPLAG, Processo n° P225703/2022. VALOR GLOBAL: R$ 383,44 
(trezentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 04. 122. 0500. 1. 401. 4. 4. 90. 52. 00. 1. 500. 
0000. 00 31. 01. 13. 391. 0480. 2. 537. 4. 4. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00 (recursos 
municipais) PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA CONTRATANTE: Simone Rodrigues Passos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Ivanildo Moura Pereira, Mac'Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT.

PORTARIA N° 047/2024 - SECULT - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO INDICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CULTURA E TURISMO. A SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO que, 
conforme disposto nos arts. 58, inciso III, e 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
compete à Administração Pública acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos através de representantes especialmente designados para tal 
finalidade; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados no âmbito do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida pela 
Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades máximas dos 
órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1°. Designar 
os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 053/2024 - 
SECULT, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Manoel Ferreira de Souza, inscrito na 
matrícula n° 33.866; II - FISCAL: Sra. Samantha Winnie Barros Lima, inscrita 
na matrícula n° 39.338. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 

resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. GABINETE 
DA SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO, em 12 de março de 2024. 
Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO.

PORTARIA N° 048/2024 - SECULT - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO INDICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CULTURA E TURISMO. A SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO que, 
conforme disposto nos arts. 58, inciso III, e 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
compete à Administração Pública acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos através de representantes especialmente designados para tal 
finalidade; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados no âmbito do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida pela 
Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades máximas dos 
órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1°. Designar 
os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 056/2024 - 
SECULT, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Manoel Ferreira de Souza, inscrito na 
matrícula n° 33.866; II - FISCAL: Sra. Samantha Winnie Barros Lima, inscrita 
na matrícula n° 39.338. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. GABINETE 
DA SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO, em 12 de março de 2024. 
Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 03/2024. SELEÇÃO DE PARTICIPANTES 
PARA O CURSO DE ATUALIZAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULO 
DE EMERGÊNCIA. A Academia de Segurança Cidadã do Município de 
Sobral, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de seleção de 
participantes para provimento de 30 (trinta) vagas, para o curso de Atualização 
de Condutores de Veículo de Emergência. 1. DA FINALIDADE. 1.1. 
Selecionar servidores da Guarda Civil Municipal para participarem do curso de 
Atualização de Condutores de Veículo de Emergência. 2. DOS OBJETIVOS. 

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 
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2.1. A Academia de Segurança Cidadã do Município de Sobral, tem por 
objetivos de elaborar, planejar, executar cursos, treinamentos, capacitações 
para os profissionais integrantes da Guarda Civil Municipal de Sobral. 3. DO 
CURSO E DA CARGA HORÁRIA. 3.1.O curso de Atualização de Condutores 
de Veículo de Emergência, terá carga horária de 16 (dezesseis) horas/aulas, a ser 
ministrado no período de 27 a 28 de março de 2024, de forma presencial, na 
Secretaria da Segurança Cidadã, Rua Engenheiro José Figueiredo, nº 1035, 
Cohab I, Sobral-CE, no horário das 8h às 17h. 3.2. Os servidores participantes 
que estiverem de serviço nos dias das aulas do curso terão suas escalas de 
serviços deslocadas do posto de serviço durante o treinamento, devendo ao final 
do mesmo (curso de Atualização de Condutores de Veículos de Emergência) 
apresentar-se ao supervisor plantonista do dia para novas determinações. 3.3. 
Realizada sua inscrição, o comparecimento é obrigatório. 3.4. Para a instrução, 
apresentar-se com fardamento Operacional, exceto o colete balístico. 3.5. Ao 
final do curso todos os participantes receberão certificação. 4. DO PÚBLICO-
ALVO. 4.1. As vagas serão destinadas aos Guardas Civis Municipais, 
independentemente da hierarquia, e de qualquer posto de serviço escalado. 5. 
DOS REQUISITOS. 5.1. São requisitos para participar do curso de extensão: 
a)Ser Guarda Civil Municipal de Sobral; b)Prioritariamente não ter participado, 
em nenhum momento, desta instrução; c)Prioritariamente aos profissionais que 
estejam com o curso vencido. 6. DAS VAGAS. 6.1. Serão ofertadas 30 (trinta) 
vagas para o curso de Atualização de Condutores de Veículo de Emergência. 7. 
DAS INSCRIÇÕES. 7.1. As inscrições devem ser realizadas de forma virtual, 
por intermédio de formulário eletrônico disponível pelo link: 
http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 8. DO CRONOGRAMA. 8.1. As fases e prazos 
deste edital ficam assim definidos: 

9. DA HOMOLOGAÇÃO. 9.1. Somente serão homologadas as inscrições que 
atenderem às normas do presente edital. 10. DA SELEÇÃO. 10.1. Serão 
selecionadas para participarem do curso: 10.1.1. As 30 (trinta) primeiras 
inscrições realizadas que preencherem os requisitos do item 5 deste edital; 
10.1.2. As inscrições excedentes serão utilizadas para o preenchimento das 
vagas remanescentes ou em virtude de desistência de alguma inscrição já 
efetivada dentro das vagas ofertadas. 11. DA DESISTÊNCIA. 11.1. O servidor 
matriculado no curso de Atualização de Condutores de Veículo de Emergência, 
poderá desistir a qualquer momento de sua inscrição, por escrito junto a 
Academia da Segurança Cidadã, em formulário específico para este fim, com 
justificativa de força maior, que o impossibilite de participar desta instrução. 12. 
DA CERTIFICAÇÃO. 12.1. A certificação de curso de Atualização de 
Condutores de Veículo de Emergência será concedida aos participantes que 
concluírem 75% do treinamento e aprovação da avaliação, com nota mínima de 
6,0. 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 13.1. É de responsabilidade de cada 
participante acompanhar as publicações referentes a este edital. 13.2. A 
qualquer tempo este edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no todo 
ou em parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à 
indenização de qualquer natureza. 13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela 
Academia de Segurança Cidadã do Município de Sobral. Sobral/CE, 12 de 
março de 2024. Paulo Adriano dos Santos Fernandes - Coordenador da ASEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2024 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. EMPRESA ALVES & 
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 32.089.904/0001-21, doravante denominada CONTRATADA, representada 
nes te  a to  pe la  Sr. (a )  ANA PAULA RODRIGUES ALVES.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 23007-AMA, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de 
locação de veículos: caminhão toco, retroescavadeira, escavadeira hidráulica, 
caminhão Sky, tipo passeio e utilitário para atender as demandas da Agência 
Municipal do Meio Ambiente, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I- Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 105.436,80 (cento e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 0478. 2. 508. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 899. 
0000. 02,24. 03. 18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 899. 0000. 02 e 24. 03. 
18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 708. 0000. 00. FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr(a) CICERA 
SARAH MOURA FARIAS - MATRICULA 32638. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA:12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente, Sr.(a) ANA PAULA RODRIGUES ALVES, 
represen tan te  da  empresa  ALVES & CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS LTDA. José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR 
JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2024 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. EMPORIO ALC 
MORAES COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.339.373/0001-
92, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sr. 
ANDRÉ LUÍZ COUTINHO MORAES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Eletrônico n° PE23010 - AMA, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Medicamentos para Uso Veterinário II 
destinados ao Centro de Acolhimento Temporário, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 10.920,00 (dez 
mil e novecentos e vinte reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 24. 02. 
18. 541. 0479. 2. 509. 3. 3. 90. 30. 1. 899. 0000. 02 24. 03. 18. 541. 0039. 2. 507. 
3. 3. 90. 30. 1. 899. 0000. 02 FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. CARLOS ANTONIO AVILA, 
MATRÍCULA: 38779. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato 
são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA:12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA 
SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, Sr. ANDRÉ LUÍZ COUTINHO MORAES, representante da 
empresa EMPORIO ALC MORAES COMERCIAL LTDA. José Cláudio Pinto 
Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2024 - AMA- CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. HARDEZ 
ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.508.113/0001-72, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pela Sr.(a) RICARDO JONAS DA SILVA ROSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 23007-AMA, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de 
locação de veículos: caminhão toco, retroescavadeira, escavadeira hidráulica, 
caminhão Sky, tipo passeio e utilitário para atender as demandas da Agência 
Municipal do Meio Ambiente, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I- Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. R$ 143.995,20 (cento e quarenta e três mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e vinte centavos).. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 24. 02. 
18. 541. 0478. 2. 508. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 899. 0000. 02, 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 
212. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 899. 0000. 02 e 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 90. 39. 
00. 1. 708. 0000. 00. FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr(a) CICERA SARAH MOURA FARIAS - 
MATRICULA 32638. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato 
são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA:12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA 
SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, Sr.(a) RICARDO JONAS DA SILVA ROSA, representante da 
empresa HARDEZ ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA. José Cláudio Pinto 
Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. EMPRESA CAT DOG 
ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.386.357/0001-49, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sr.(a) Sr. FABIANO 
TITANI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 23009 - AMA, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato de aquisição de 
Formol e Medicamentos para Uso Veterinário destinados ao Centro de 
Acolhimento Temporário, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I- Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 30.323,10 (tinta mil, trezentos e vinte 
e três reais e dez centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 24. 03. 18. 541. 
0039. 2. 507. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 899. 0000. 02. FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr(a) CARLOS ANTONIO 
AVILA, MATRICULA 38779. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do 
contrato são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA:08 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA 
SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, Sr.(a) FABIANO TITANI, representante da empresa CAT DOG 
ATACADO LTDA. José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO 
DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2024 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. EMPRESA 

FASE PRAZOS 

Início do período de inscrição  18/03/2024 

Fim do período de inscrição  21/03/2024 

Divulgação das inscrições homologadas 22/03/2024 

Período de realização do curso  27 a 28/03/2024 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA
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COMERCIAL CEDRO EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.732.150/000143, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pela Sr.(a) DÊNIO GABRIEL MARTINS. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° PE23010 - AMA, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de Medicamentos para Uso 
Veterinário II destinados ao Centro de Acolhimento Temporário, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I- Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 4.158,00 
(quatro mil e cento e cinquenta e oito reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 0479. 2. 509. 3. 3. 90. 30. 1. 899. 
0000. 02 24. 03. 18. 541. 0039. 2. 507. 3. 3. 90. 30. 1. 899. 0000. 02. 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo 
Sr(a) CARLOS ANTONIO AVILA, MATRICULA 38779. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA:12 de março de 2024. 
SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr.(a) DÊNIO 
GABRIEL MARTINS, representante da empresa COMERCIAL CEDRO 
EIRELI ME. José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA 
AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2024 - AMA- CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. EMPRESA L MENDES 
TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.055.991/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pela Sr.(a) LUZIBERTO MENDES JUNIOR. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 23007-AMA, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de veículos: 
caminhão toco, retroescavadeira, escavadeira hidráulica, caminhão Sky, tipo 
passeio e utilitário para atender as demandas da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I- Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR 
GLOBAL: R$ 45.453,60 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três 
reais e sessenta centavos).. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 
0478. 2. 508. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 899. 0000. 02, 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 
90. 39. 00. 1. 899. 0000. 02 e 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 708. 
0000. 00. FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr(a) CICERA SARAH MOURA FARIAS - MATRICULA 
32638. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA:12 de 
março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA SANTANA 
NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr.(a) 
LUZIBERTO MENDES JUNIOR, representante da empresa L MENDES 
TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA. José Cláudio Pinto Martins - 
PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2024 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. EMPRESA BEZERRA & 
COSTA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.861.984/0001-11, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pela Sra. ALINE PONTES BEZERRA MARTINS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n ° PE22015 - AMA, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais 
gráficos para atender as demandas da AMA, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I- Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E 
QUINHENTOS REAIS.). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 
0478. 2. 508. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 899. 0000. 02, 24. 02. 04. 122. 0500. 2. 450. 3. 3. 
90. 30. 00. 1. 899. 0000. 02. FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr(a) CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato 
são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA:12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA 
SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, Sra. ALINE PONTES BEZERRA MARTINS, representante da 
empresa BEZERRA & COSTA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - EPP. José 
Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2024 - AMA- CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. EMPRESA IVAN DE 
AZEVEDO PONTE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.069.397/0001-01, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sr. IVAN 

DE AZEVEDO PONTE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico 
n°PE23002 - AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de materiais para manutenções corretivas e preventivas nas 
estruturas de irrigação das praças e parques administrados pela Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I- Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 58.196,61 (cinquenta e oito mil, 
cento e noventa e seis reais e sessenta e um centavo). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 24. 02. 18. 541. 0478. 2. 506. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 899. 
0000. 02 e 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 212. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 708. 0000. 00. 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo 
Sr(a) CARLOS ANTONIO AVILA - MATRÍCULA 38779. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA:12 de março de 2024. 
SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr. IVAN DE 
AZEVEDO PONTE, representante da empresa IVAN DE AZEVEDO PONTE - 
ME. José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. EMPRESA J. OSMAR 
AGUIAR ME, inscrita no CNPJ sob o nº 00.387.532/0001-23, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sr. JOSÉ OSMAR 
AGUIAR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n°PE23002 - 
AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de materiais para manutenções corretivas e preventivas nas estruturas 
de irrigação das praças e parques administrados pela Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMA, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I- Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 15.543,50 (quinze mil, quinhentos e 
quarenta e três reais e cinquenta centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 24. 02. 
18. 541. 0478. 2. 506. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 899. 0000. 02 e 24. 03. 18. 541. 0039. 1. 
212. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 708. 0000. 00. FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pelo Sr(a) JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA, 
MATRÍCULA 38763. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato 
são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA:12 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA 
SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, Sr. JOSÉ OSMAR AGUIAR, representante da empresa J. OSMAR 
AGUIAR ME. José Cláudio Pinto Martins - PROCURADOR JURÍDICO DA 
AMA.

PORTARIA Nº 22/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 004/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 
39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações posteriores e, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento 
e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 004/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): CICERA SARAH MOURA FARIAS - 
MATRICULA 32638. II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 



15   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1776, terça-feira, 12 de março de 2024

escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 12 de março de 2024. 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 23/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 006/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 
39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações posteriores e, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento 
e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 006/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779.. II - FISCAL: JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA - 
MATRICULA 38763. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 12 de março de 2024. 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 24/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 011/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 

Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 
39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações posteriores e, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento 
e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 011/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779.. II - FISCAL: JOSÉ WELLINGTON DE SOUSA - 
MATRICULA 38763. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 12 de março de 2024. 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 25/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 007/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 
39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações posteriores e, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento 
e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 007/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): CICERA SARAH MOURA FARIAS - 
MATRICULA 32638.. II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
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atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 12 de março de 2024. 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 26/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 012/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 
39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações posteriores e, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento 
e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 012/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. II - FISCAL: CICERA SARAH MOURA FARIAS - 
MATRICULA 32638. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 12 de março de 2024. 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 27/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 015/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 
39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações posteriores e, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento 
e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 015/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): MARILDA AMÂNCIO GALDINO - 
MATRÍCULA: 38761 II - FISCAL:.CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 12 de março de 2024. 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 28/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 016/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 
39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações posteriores e, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento 
e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 016/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): MARILDA AMÂNCIO GALDINO - 
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MATRÍCULA: 38761 II - FISCAL:.CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 12 de março de 2024. 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 29/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 014/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 
39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações posteriores e, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento 
e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 014/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. II - FISCAL: CICERA SARAH MOURA FARIAS - 
MATRICULA 32638. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 

sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 12 de março de 2024. 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 30/2024 - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO N° 013/2024 - AMA. A Superintendente da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 
39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações posteriores e, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento 
e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela AMA; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 013/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRÍCULA 38779. II - FISCAL: CICERA SARAH MOURA FARIAS - 
MATRICULA 32638. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, 12 de março de 2024. 
ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - Superintendente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMA. 

PORTARIA N° 36/2024 - SAAE - DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS E 
PROCEDIMENTOS PARA A CONCESSÃO DO INCENTIVO DE 
TITULAÇÃO AOS SERVIDORES INTEGRANTES DO PLANO DE 
CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL. O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE SOBRAL, no 
uso das atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2017, as alterações constantes na Lei n° 2104, de 11 de junho de 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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2021, e as determinações da Lei nº 2421 de 07 de dezembro de 2023, 
RESOLVE: Art. 1º Estabelecer as diretrizes para o procedimento de 
solicitação do Incentivo de Titulação aos servidores do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto (Saae) de Sobral, bem como os critérios de correlação 
direta entre o título apresentado pelo servidor e o cargo exercido, na forma 
do Art. 12, § 5º da Lei º 2421 de 07 de dezembro de 2023. Art. 2º Para 
análise da solicitação do Incentivo de Titulação, o Diretor-Presidente 
determinará criação de Comissão Multidisciplinar referente ao Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários, que deverá ser composta por servidores 
indicados por ele, sendo 02 (dois) servidores efetivos e 1 (um) servidor 
lotado na Gerência de Gestão de Pessoas, mesmo que esse último seja 
ocupante de cargo comissionado. Art. 3º Os critérios de correlação direta 
entre o título apresentado pelo servidor e o cargo exercido estão definidos 
no Anexo I desta Portaria. Art. 4º Para requerer o benefício, o servidor 
deverá preencher o formulário constante no Anexo II desta Portaria e 
entregá-lo à Gerência de Gestão de Pessoas (GGP), juntamente com 
cópias dos certificados/títulos autenticados. §1º. A Gerência de Gestão de 
Pessoas encaminhará o requerimento a Comissão Multidisciplinar que irá 
decidir sobre a concessão do incentivo de titulação observando se o curso 
apresentado pelo servidor está relacionado no Anexo I, bem como 
averiguando documentação comprobatória acostada. §2º. Após 
deferimento do pedido, por meio de decisão fundamentada, encaminhar-
se-á o processo ao Gabinete do Diretor Presidente para elaboração da 
Portaria de concessão do Incentivo de Titulação, o qual será publicado 
posteriormente. Art. 5º No caso dos títulos apresentados pelo servidor não 
estarem relacionados no Anexo I, esses poderão ser objeto de 
requerimento, na forma do Anexo III, o qual será recebido pela Gerência 
de Gestão de Pessoas e encaminhado à Comissão Multidisciplinar para 
análise. Art. 6º A Comissão Multidisciplinar após analisar o requerimento 
na forma do Anexo III, emitirá decisão fundamentada, levando em 
consideração os seguintes parâmetros: I - exposição de motivos 
apresentados pelo servidor; II - as atribuições do cargo descritas na 
legislação municipal vigente; III - o local de trabalho e a lotação; IV - as 
funções desempenhadas pelo servidor; V - as características próprias do 
ambiente de especialidade do Saae. Parágrafo Único - Em caso de 
deferimento pela Comissão Multidisciplinar, o processo será encaminhado 
ao Diretor-Presidente para elaboração da Portaria de concessão, e em caso 
de indeferimento será emitido comunicado interno ao servidor. Art. 7º Na 
análise de títulos e certificados, a Gerência de Gestão de Pessoas e a 
Comissão Multidisciplinar deverão observar as principais regras de 
validação dos diplomas e dos certificados estabelecidas na legislação 
brasileira, quais sejam: I - Serão aceitos todos os diplomas e certificados 
expedidos pelas universidades brasileiras. II - Os certificados e os diplomas 
conferidos por instituições não universitárias somente serão aceitos 
quando registrados em universidades brasileiras. III - Os diplomas de 
graduação expedidos por universidades estrangeiras para serem aceitos 
deverão estar revalidados por universidades brasileiras. IV - Os diplomas 
de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras 
serão aceitos somente quando reconhecidos por universidades brasileiras. 
V - Os diplomas ou os certificados de Curso Tecnológico serão aceitos 
desde que o curso tenha carga horária mínima de 1.600 (mil e seiscentas) 
horas. A denominação dos referidos cursos devem seguir o disposto no 
Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, do MEC. VI - 
Serão aceitos os diplomas e os certificados de Curso de pós-graduação 
“lato sensu” (tais como curso de especialização, MBA e demais cursos de 
aperfeiçoamento), desde que o curso tenha sido ministrado por instituições 
nacionais de ensino superior, reconhecidas pelo Ministério da Educação 
(MEC). Nos diplomas e nos certificados de conclusão de cursos de pós-
graduação “lato sensu” deverão constar: a) A carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas-aula; b) A área de conhecimento do curso; c) 
A relação das disciplinas; d) O período em que o curso foi realizado; e) o 
título da monografia ou do trabalho de conclusão de curso. Art. 8º A 
concessão do Incentivo de Titulação dar-se-á por Portaria do Diretor-
Presidente do Saae de Sobral. Art. 9º O servidor que se sentir prejudicado 
com a decisão da Comissão Multidisciplinar terá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data de recebimento do comunicado interno para 
apresentar recurso ao Diretor Presidente. Parágrafo único. O recurso 
deverá ser apresentado por escrito, com abertura de protocolo no Sistema 
de Processo Administrativo Digital (PROADI), dirigido à Gerência de 
Gestão de Pessoas do Saae, acompanhado da documentação 
comprobatória do direito. Art. 10 Os efeitos financeiros decorrentes da 
concessão do incentivo de titulação levarão em consideração a data de 
apresentação do requerimento à Gerência de Gestão de Pessoas, 
observando os critérios estabelecidos nesta portaria. Publique-se. 
Registre-se. Cientifique-se. Cumpra-se. Gabinete do Diretor-Presidente 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, em 06 de março de 
2024. GUSTAVO PAIVA WEYNE RODRIGUES - Diretor-Presidente. 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE ÁREAS CORRELATAS POR CARGO E ESPECIALIDADE 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Administração 
Atendimento ao público 
Biologia 
Contabilidade 
Direito 
Eletromecânica 
Engenharia ambiental 
Engenharia civil 
Engenharia de sistemas 
Engenharia elétrica 
Engenharia mecânica 
Engenharia química 
Engenharia sanitária 
Geografia 
Gestão e desenvolvimento ambiental 
Hidromecânica 
Línguas  
Logística 
Manutenção de redes de água e de esgoto 
Planejamento e Gestão Pública 
Química 
Recursos humanos 
Saneamento ambiental 
Secretariado 
Segurança e Medicina do Trabalho 
Serviço Social 
Tecnologia da Informação  
CARGO: ASSISTENTE DE OPERAÇÕES  
Administração 
Atendimento ao público 
Biologia 
Contabilidade 
Direito 
Eletromecânica 
Engenharia ambiental 
Engenharia civil 
Engenharia de sistemas 
Engenharia elétrica 
Engenharia mecânica 
Engenharia química 
Engenharia sanitária 
Geografia 
Gestão e desenvolvimento ambiental 
Gestão Pública 
Hidromecânica 
Línguas  
Logística 
Manutenção de redes de água e esgoto 
Química 
Recursos humanos 
Saneamento ambiental 
Secretariado 
Segurança e Medicina do Trabalho 
Serviço Social 
Tecnologia da Informação  
CARGO: TÉCNICO EM SANEAMENTO - ANÁLISES QUÍMICAS 
Biologia 
Biossegurança 
Engenharia ambiental 
Engenharia química 
Engenharia sanitária 
Gestão de Projetos 
Gestão e desenvolvimento ambiental 
Gestão Pública 
Logística 
Química 
Saneamento ambiental 
Segurança e Medicina do Trabalho 
 Vigilâncias Sanitária e ambiental 
CARGO: TÉCNICO EM SANEAMENTO - EDIFICAÇÕES 
Eletromecânica 
Engenharia ambiental 
Engenharia civil 
Engenharia de sistemas 
Engenharia elétrica 
Engenharia sanitária 
Gestão de Projetos 
Gestão Pública 
Hidromecânica 
Logística 
Manutenção de redes de água e de esgoto 
Saneamento ambiental 
Segurança e Medicina do Trabalho 
Tecnologia da Informação  

 CARGO: TÉCNICO EM SANEAMENTO - ELETROTÉCNICA 
Eletromecânica 
Engenharia civil 
Engenharia de sistemas 
Engenharia elétrica 
Engenharia mecânica 
Engenharia sanitária 
Gestão de Projetos 
Hidromecânica 
Logística 
Saneamento ambiental 
Segurança e Medicina do Trabalho 
Tecnologia da Informação  
 
CARGO: TÉCNICO EM SANEAMENTO - SEGURANÇA DO TRABALHO  
Biossegurança 
Eletromecânica 
Engenharia ambiental 
Engenharia civil 
Engenharia de sistemas 
Engenharia elétrica 
Engenharia mecânica 
Engenharia química 
Engenharia sanitária 
Gestão de Projetos 
Gestão Pública  
Hidromecânica 
Logística 
Manutenção de redes de água e de esgoto 
Saneamento ambiental 
Segurança e Medicina do Trabalho 
Tecnologia da Informação 
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - CONTABILIDADE/ CONTROLE INTERNO GOVERNAMENTAL 
Administração 
Auditoria 
Avaliação de Políticas Públicas 
Ciências Atuariais 
Ciências Econômicas 
Ciências Políticas 
Computação Aplicada 
Comunicação social 
Contabilidade 
Controladoria Governamental 
Direito 
Estatística 
Gestão de Pessoas 
Gestão de Projetos 
Línguas  
Logística 
Planejamento e Gestão Pública 
Relações Públicas 
Saneamento ambiental 
Secretariado 
Segurança e Medicina do Trabalho 
Tecnologia da Informação 
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - DESENVOLVIMENTO HUMANO/SERVIÇO SOCIAL 
Administração 
Ciências Atuariais 
Ciências Políticas 
Computação Aplicada 
Comunicação social 
Direito 
Estatística 
Gestão de Pessoas 
Gestão de Projetos 
Gestão Social do Trabalho 
Línguas  
Logística 
Mediação de Conflitos e Comunicação Não Violenta 
Políticas Públicas 
Psicologia 
Relações Públicas 
Saneamento ambiental 
Secretariado 
Segurança e Medicina do Trabalho 
Seguridade Social 
Serviço Social 
Sociologia 
Tecnologia da Informação 
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CARGO: ANALISTA DE SANEAMENTO - ENGENHARIA AMBIENTAL/ ENGENHARIA QUÍMICA/ SANEAMENTO AMBIENTAL  
Biologia 
Engenharia ambiental 
Engenharia civil 
Engenharia química 
Engenharia sanitária 
Gestão de Projetos 
Gestão e desenvolvimento ambiental 
Gestão Pública 
Hidromecânica 
Logística 
Manutenção de redes de água e de esgoto 
Química 
Saneamento ambiental 
Segurança e Medicina do Trabalho 
Tecnologia da Informação  
Vigilâncias Sanitária e ambiental 
CARGO: ANALISTA DE SANEAMENTO - ENGENHARIA CIVIL/ ENGENHARIA ELÉTRICA/ ENGENHARIA MECÂNICA 
Eletromecânica 
Engenharia ambiental 
Engenharia civil 
Engenharia de sistemas 
Engenharia elétrica 
Engenharia mecânica 
Engenharia sanitária 
Gestão de Projetos 
Gestão e desenvolvimento ambiental 
Gestão Pública 
Hidromecânica 
Línguas  
Logística 
Manutenção de redes de água e de esgoto 
Saneamento ambiental 
Segurança e Medicina do Trabalho 
Tecnologia da Informação  

 
ANEXO II - REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE INCENTIVO À TITULAÇÃO 

DADOS QUE SERÃO PREENCHIDOS PELO(A) SERVIDOR(A) 

Nome: Contato: 

Cargo:             Matrícula:  

Lotação: Data de admissão:               /          / 

Grau de escolaridade exigido para o cargo: (    ) Fundamental                    (   )Médio/Técnico                    (   )Superior 

Titulação Requerida: 

(   ) Ensino Médio  (   ) Graduação (    )Pós-graduação 

(   ) Mestrado (   ) Doutorado  

Informações do título (anexo): 

Nome do curso: CH Área correlata  Área Correlata 

1.     

Declaro que as informações fornecidas são verdadeiras e que estou ciente de que a falsificação de documentos pode resultar em penalidades, incluindo medidas 
disciplinares. 
Assinatura do(a)  Servidor(a): 
Data:          /          /                                          Recebido pela GGP:                                                                     

Encaminhe-se à Comissão Multidisciplinar para análise e decisão.  
Data:          /          /                                       Assinatura do(a) Gerente da GGP: 
PRONUNCIAMENTO DA COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR 

A análise do requerimento de desenvolvimento na carreira resultou em: (   )Deferido       (   ) Indeferido       

MOTIVOS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

Encaminhe-se à                                                                                                  Data:         /          /                                        

Assinatura da Comissão Multidisciplinar: Matrícula: 

1.  

2.  

3.  

 

ANEXO III - REQUERIMENTO PARA INCLUSÃO DE ÁREA CORRELATA AOS CARGOS  - PARA INCENTIVO DE TITULAÇÃO 

DADOS QUE SERÃO PREENCHIDOS PELO(A) SERVIDOR(A) 

Nome: Contato: 

Cargo:             Matrícula:  

Lotação: Data de admissão:               /          / 

Referência atual no PCCS:  

SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE ÁREA CORRELATA 

Nome do Curso ou Título CH Área Correlata 

1.   

2.   

MOTIVOS:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do(a)  Servidor (a): 

Data:          /          /                                       Recebido pela GGP:                                                                     

Encaminhe-se à Comissão Multidisciplinar para análise e decisão.  
Data:          /          /                                       Assinatura do(a) Gerente da GGP: 

PRONUNCIAMENTO DA COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR 

A análise do requerimento de desenvolvimento na carreira resultou em: (   ) Deferido       (   ) Indeferido      

MOTIVOS: 

 

 

 

 

 

  

  

  

Encaminhe-se à  

Data:         /          /                                         Assinatura da Comissão Multidisciplinar: 

 1. 

 2. 

 3. 
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